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A -0 que é?

E um apoio em dinheiro dado as pessoas que tiram uma licenca no seu trabalho para acompanharem
os filhos (biolégicos, adoptados ou do seu cbnjuge) devido a deficiéncia ou doenca crénica, por

periodo até 6 meses, prorrogavel até ao limite de 4 anos.

B1 — Quem tem direito?

Quem tem direito a este subsidio

Quem nao tem direito a este subsidio

Quais as condicées necessarias para ter acesso a es __te subsidio

Qual é o prazo de garantia

Quem tem direito a este subsidio
e Trabalhadores por conta de outrem (a contrato) a descontarem para a Seguranca Social,
incluindo os trabalhadores do servigco doméstico
e Trabalhadores independentes (a recibos verdes ou empresarios em nome individual) a
descontarem para a Seguranca Social

« Beneficiarios do Sequro Social Voluntario que:

o Trabalhem em navios de empresas estrangeiras ou
0 Sejam bolseiros de investigacao.

¢ Quem estiver a receber Pensdo de Invalidez Relativa, Pensdo de Velhice ou Pensdo de

Sobrevivéncia e a trabalhar e a fazer descontos para a Seguranca Social.

e Trabalhadores em situacdo de pré-reforma, desde que exercam actividade enquadrada em
qualquer dos regimes de seguranca social dos trabalhadores por conta de outrem,
independentes ou seguro social voluntario, desde que, neste Ultimo caso, 0 respectivo

esquema de protecc¢do social integre a eventualidade.

Quem nao tem direito a este subsidio
« As pessoas em situacao de pré-reforma que nao trabalhem (suspenséo total de actividade).

* Quem estiver a receber Subsidio de Desemprego ou Subsidio Social de Desemprego.

« Os pensionistas de invalidez, velhice ou sobrevivéncia que nédo trabalhem nem descontem

para a seguranca social.

Quais as condicdes necessarias para ter acesso a es  te subsidio
1. Acrianca:
e Tem uma deficiéncia ou uma doenca crénica comprovada pelo médico-
e Faz parte do agregado familiar do beneficiario e mora com ele.
2. O beneficiario:
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e Apresenta certificacdo médica que comprova a necessidade da assisténcia e o outro
progenitor trabalha e ndo pediu subsidio pela mesma razéo, ou esta impossibilitado de
prestar a assisténcia

« Pediu o subsidio dentro do prazo, ou seja, nos 6 meses a contar do dia em que deixou de
trabalhar para acompanhar a crianca;

e Cumpre o prazo de garantia;

« Tem os pagamentos das contribuicbes para a Seguranga Social em dia até ao fim do
terceiro més imediatamente anterior ao més em que deixa de trabalhar por licenga para

assisténcia a filho com deficiéncia ou doenca cronica, se for trabalhador independente.

Nota: A situacdo contributiva irregular determina a suspensao do pagamento do subsidio
a partir da data em que o mesmo é devido. Porém, o beneficiario readquire o direito ao
subsidio desde que regularize a situagdo contributiva nos 3 meses subsequentes ao més
em que tenha ocorrido a suspensao.
Se a situacao contributiva ndo for regularizada no referido prazo, o beneficiario perde o
direito as prestagfes suspensas.
Caso regularize a situacdo contributiva fora do prazo, mas dentro do periodo de
concessédo do subsidio, retoma o direito ao subsidio a partir do dia seguinte aquele em
que ocorra a regularizacao da situacéo contributiva.

« Tem os pagamentos de contribuicGes para a Seguranca Social em dia até ao fim do més
anterior ao més em que deixa de trabalhar por licenca para assisténcia a filho com

deficiéncia ou doenca cronica se estiver abrangido pelo Sequro Social Voluntario, sendo

indeferido o subsidio se a situacao contributiva ndo estiver regularizada.

Qual é o prazo de garantia ?

Para ter direito ao subsidio de assisténcia a filhos deficientes ou doentes crénicos, no dia em
gue deixa de trabalhar tem de ter trabalhado e descontado durante seis meses (seguidos ou
ndo) para a Seguranca Social ou outro sistema de protec¢do social que assegure um
subsidio nestes casos.

Para completar este prazo de 6 meses é contado, se for necessario, 0 més em que 0 ocorre 0
impedimento de trabalhar, desde que tenha trabalhado e descontado pelo menos um dia
nesse mesmo més.

Nota: Nas situagBes em que os meses de descontos ndo sdo seguidos, ndo pode haver um
periodo igual ou superior a 6 meses sem descontos. Caso ocorra um periodo igual ou
superior a 6 meses sem descontos, 0 beneficiario tem que cumprir novo prazo de garantia

gue comeca a contar-se a partir do més em que ha novo registo de remuneracgoes.

B2 — Qual a relacdo desta prestacdo com outras que  ja recebo ou posso vir a receber?

Nao pode acumular com...

Pode acumular com...
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N&o pode acumular com:
* Rendimentos de trabalho
* Subsidio de desemprego
e Subsidio de doenca
» Prestac6es concedidas no ambito do subsistema de solidariedade, excepto rendimento social

de insercdo e complemento solidario para idosos.

Pode acumular com:
e Pensédo de invalidez relativa (desde que esteja a trabalhar e a descontar para a Seguranca
Social)
« Penséo de velhice (desde que esteja a trabalhar e a descontar para a Segurancga Social)
« Pensdo de sobrevivéncia (desde que esteja a trabalhar e a descontar para a Seguranca
Social)
« Rendimento social de insercao

« Pensbes ou indemnizac¢des por acidente de trabalho ou doenca profissional

C — Como posso pedir? C1 — Que formularios e docume  ntos tenho de entregar?

Formularios
Documentos necessarios

Onde se pede?
Até quando se pode pedir?

Formularios

RP 5053 — Requerimento do subsidio para assisténcia a filho com deficiéncia ou doenca cronica.

Todas as situacoes

« Documento da instituicdo bancaria comprovativo do NIB, no caso de pretender que o
pagamento seja efectuado por depdsito em conta bancaria e ainda nao ter aderido a esta

modalidade de pagamento.

Documentos necessarios
e Certificagcdo médica da deficiéncia ou da doenca crénica quando o filho tem 12 ou mais anos
de idade
Nota: A certificacdo médica da deficiéncia é dispensada se estiver a ser atribuida uma

prestacao por deficiéncia e a certificacdo médica da doenca crénica sé é exigivel aquando da

apresentacao do primeiro requerimento
e Certificacdo médica comprovativa que o filho necessita de assisténcia.
Nota: Caso se trate de um prolongamento (prorrogacéo) do subsidio por Assisténcia a Filho com

ISS, I.P. Péag. 6/11



Guia Pratico — Subsidio de Assisténcia a Filhos com Deficiéncia ou Doenga Crénica

Deficiéncia ou Doenca Crénica o beneficiario devera comunicar a Seguranca Social que a licenca vai
continuar, quando faltem no minimo 10 dias Uteis para o fim do periodo de licenca de que esta a

beneficiar.

ATENCAO:

Os beneficiarios devem ter a morada actualizada

Para o efeito devem utilizar:

- Preferencialmente, o Servico Seguranca Social Directa, em www.seg-social.pt;

- Ou o formulario, Mod. MG 02-DGSS, o qual pode ser obtido nos servicos de atendimento da

Seguranca Social ou na Internet em www.seg-social.pt na op¢cdo Formularios.

Onde se pede?
e Seguranca Social Directa (pode preencher o formulario e entregar a documentacao
digitalizada)
https://www.seg-social.pt/consultas/ssdirecta/
e Servicos de atendimento da Seguranca Social,

« Por correio, para o centro distrital de seguranca social da area da residéncia do beneficiario
Até quando se pode pedir?
No prazo de 6 meses a contar do primeiro dia em ja nao trabalhou. Se ndo pedir dentro deste prazo,

mas entregar o requerimento durante o periodo legal de concessao do subsidio, o tempo que passou

além dos seis meses sera descontado na prestacao.

D — Como funciona esta prestacdo? D1 — Quanto e qua ndo vou receber?

Quanto se recebe?

Durante quanto tempo se recebe?

A partir de quando se tem direito a receber?

Quando se recebe o primeiro pagamento?

Quanto se recebe?
65% da remuneracao de referéncia, com o limite maximo mensal de duas vezes o valor do IAS.
No minimo
Nas situacdes em que a remuneracdo de referéncia € muito baixa, a lei estabelece um limite
minimo de € 11,18 por dia (igual a 80% de 1/30 do IAS).
No maximo

No maximo pode receber, por més, € 838,44 (2 vezes o Indexante de Apoios Sociais (IAS)).
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O que é a remuneracgéo de referéncia?

E a média de todas as remuneracdes declaradas & Seguranca social pela entidade empregadora
nos primeiros seis meses dos Ultimos oito meses (a contar do 2° més anterior aquele em que
comeca o impedimento para o trabalho).

Por exemplo, se entrar de licenga em Novembro, conta o que foi declarado pela entidade
empregadora, em média, durante os meses de Marco a Agosto.

No caso de nao ter 6 meses de descontos na Seguranca Social e o direito ao subsidio ser
reconhecido por terem sido considerados periodos de descontos noutros regimes obrigatérios de
Seguranca Social, nacionais ou estrangeiros, é feita a média das remunera¢cbes declaradas a
Seguranca Social no periodo anterior ao impedimento e até ao inicio do més em que 0 mesmo
ocorreu. E entéo efectuado o seguinte

A remuneracao de referéncia € igual ao total das remuneragdes registadas até ao inicio do més
em que ocorreu o evento a dividir por 30 vezes o nimero de meses com remuneragdes
registadas (com descontos), ou seja: RR =R /(30 x n)

Para o calculo também contam os subsidios de férias e de Natal declarados nesse periodo.

Durante quanto tempo se recebe?

Durante o periodo da licenca, que pode ir até 6 meses, que podem ser prolongados até 4 anos.

Para prolongamento do subsidio por Assisténcia a Filho com Deficiéncia ou Doenca Crénica o
beneficiario devera comunicar a Seguranca Social que a licengca vai continuar, quando faltem no

minimo 10 dias Uteis para o fim do periodo de licenga de que esta a beneficiar.

A partir de quando se tem direito a receber?

A partir do primeiro dia em que néo trabalha e ndo é pago.

D2 — Como posso receber?

Transferéncia bancéria.

Cheque nao a ordem

Nota Importante: A Seguranca Social alterou 0 modo de pagamento dos subsidios sociais de carta-
cheque para cheque nédo a ordem
O cheque nado a ordem:
* Nao pode ser endossado (passado ou transmitido) a terceiros (qualquer pessoa
diferente do préprio beneficiario);

e S6 pode ser levantado pelo préprio ou depositado numa conta do préprio.

Para maior comodidade e seguranca adira ao pagament o dos subsidios por transferéncia
bancéria.

O dinheiro entra directamente na sua conta bancaria e fica disponivel de imediato.
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A Seguranca Social garante um pagamento mais rapido, mais seguro, sem atrasos e extravios.

Como aderir ao pagamento por transferéncia bancéria

Pela Internet, no servico Seguranca Social Directa:

Aceda ao site da Seguranca Social em www.seg-social.pt;
Cligue em: “Seguranca Social Directa — Aceda aqui”
Digite o NISS (NUumero de Identificagdo de Seguranca Social) e a Palavra-Chave;

No menu Servigos Disponiveis, cligue em “Alteracéo de NIB”

O O O O o

Indique o seu NIB

Preenchendo o modelo RP 5046-DGSS, disponivel para impressdo na Internet em

www.seg-social.pt, “Formularios”, seleccionar “Pagamento de Presta¢gBes por Depdsito

em Conta Bancaria”, clicar em “Ver" (link directo em http://www.seg-

social.pt/preview_formularios.asp?r=2233&m=PDF ) .

1. Junte um dos seguintes documentos comprovativos do seu NIB
— Declaracao bancaria onde conste o seu NIB;

- Fotocépia da primeira folha da caderneta bancaria;
- Fotocépia de um cheque em branco.

2. Junte também fotocédpia de documento de identificacdo civil valido que tenha a sua
assinatura (cartdo de cidadéo, bilhete de identidade, passaporte) para se verificar a
autenticidade da assinatura.

3. Envie o formuléario e os documentos (NIB e identificagdo) pelo correio para o Centro
Distrital da Seguranca Social da sua area de residéncia ou entregue-os directamente
num dos Servicos de Atendimento ao publico. Em www.seg-social.pt/atendimentos,

consulte o mapa da rede de servicos de atendimento publico.

Pode também obter o formulario nos Servicos de Aten dimento da Seguranca

Social.

D3 — Quais as minhas obrigactes?

Tem de avisar a Seguranga Social no prazo de cinco dias Uteis se ocorrer algo que leve a cessagédo

do subsidio.

D4 — Por que razdes termina?

Este subsidio termina definitivamente se...

Deixar de faltar ao trabalho para dar assisténcia ao descendente.
Houver fraude.

O beneficiario trabalhar enquanto estiver a receber o subsidio.

ISS, I.P.

Pag. 9/11



Guia Pratico — Subsidio de Assisténcia a Filhos com Deficiéncia ou Doenga Crénica

E — Outra Informagéo. E1 — Legislacdo Aplicavel

Portaria n.° 458/2009, de 30 de Abril

Aprova os novos modelos de requerimento.

Decreto-Lei n.° 91/2009, de 9 de Abril

Proteccéo na parentalidade.

Portaria n.° 1514/2008 de 24 de Dezembro

Indexante dos Apoios Sociais (IAS).

Lei n.° 53-B/2006, de 29 de Dezembro
Indexante dos Apoios Sociais (IAS), regras da sua actualizacdo e das pensdes e outras prestacdes

sociais do sistema de seguranca social.

E2 — Glossario

Deficiéncia
Perda ou alteracéo prolongada de uma funcéo psicolégica, fisiolégica ou anatdémica que causa grave

perda de autonomia e que dificilmente responde a tratamento, correccao ou compensacao.

Doenca cronica
Doenca de longa duragdo que afecta varios aspectos da vida da crianga. Os sintomas evoluem
gradualmente e podem tornar-se incapacitantes. As possibilidades de tratamento médico sao

limitadas.

Prazo de garantia
E o tempo durante o qual o beneficiario tem de ter trabalhado e descontado para a Seguranca Social

(ou para outro sistema de seguranca social obrigatério) para ter direito a um dado beneficio.

Remuneracédo de referéncia

E o valor que é usado para calcular o valor do subsidio.

Neste caso, € a média de todas as remuneracdes declaradas a Seguranga social pela entidade
empregadora nos primeiros seis meses dos Ultimos oito meses (a contar do 2° més anterior aquele
em que comeca o impedimento para o trabalho).

Por exemplo, se entrar de licenca em Novembro, conta o que foi declarado pela entidade
empregadora, em média, durante os meses de Marco a Agosto.

Para este valor também contam os subsidios de férias e de Natal declarados nesse periodo.

ISS, I.P. Pag. 10/11



Guia Pratico — Subsidio de Assisténcia a Filhos com Deficiéncia ou Doenga Crénica

Perguntas Frequentes

1. Durante o periodo em que estou a receber subsidi o de assisténcia a filhos deficientes e
doentes crénicos ha “registo de remuneracgdes por eq uivaléncia a entrada de contribuic6es”?
Sim. Os dias em que esta a receber subsidio de assisténcia a filhos deficientes e doentes crénicos
também contam como dias em que descontou para a Seguranca Social.

Durante esse periodo, assume-se que 0s seus rendimentos sdo iguais ao valor da remuneracéo de

referéncia.

2. Os valores que recebo da Seguranca Social a titulo de subsidio de assisténcia a filho com
deficiéncia ou doenca crénica devem ser declarados para efeitos de IRS?
N&o, ndo necessita de declarar, para efeito de IRS, os valores recebidos de subsidio de assisténcia a

filho com deficiéncia ou doenca crénica.
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